
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
DEPUTADO AFONSO FERNANDES -SOLIDARIEDADE 

PROJETO DE LEI N° 2 1 /2024 

Dispõe sobre o 

reconhecimento da Utilidade 

Pública do Grupo Social Pela 

Vida e dá outras 

providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica reconhecido como de Utilidade Pública o Grupo Social Pela 

Vida, uma entidade sem fins lucrativos, sediada nos municípios da região, que 

promove atividades sociais e comunitárias para os segmentos mais vulneráveis dos 

bairros locais. 

Art 2° O Grupo Social Pela Vida é vinculado a núcleos comunitários por 

meio de seus respectivos coordenadores homologados pela organização, tendo 

como objetivos principais: 

- Promover a interação social entre os moradores dos bairros; 

II - Exercer a Secretaria Executiva de Projetos e Gestão de Recursos 

Financeiros voltados ao desenvolvimento social e comunitário; 

III - Realizar atividades sociais com o intuito de integrar família, escola e 

comunidade; 
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IV - Desenvolver programas específicos para jovens, visando afastá-los 

da criminalidade, do uso de drogas e de outras situações de risco. 

Art. 30  0  reconhecimento de Utilidade Pública conferido por esta lei 

permitirá ao Grupo Social Pela Vida: 

- Ampliar a prestação de serviços sociais de forma ainda mais eficaz e 

abrangente; 

II - Beneficiar um número maior de pessoas, especialmente aquelas em 

situação de vulnerabilidade social; 

III - Buscar parcerias e recursos financeiros junto a órgãos públicos e 

privados para a implementação de seus projetos e atividades; 

IV - Equiparar-se a outras organizações reconhecidas que realizam ações 

sociais semelhantes. 

Art. 40  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 
20 de junho de 2024. 

Deputado AFONSO FERNANDES 
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LI Mede da ConcelçeQbezerTa 

Presidente 
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Cimo(s) SentiS (q) 
OFICIAL DE' REGISTROS PÚBLICO DO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICA DA 
COMARtA DE RIO BRANCO/ACRE 

1 
1 
1 

O Grupo Social Pela Vida, com sede e foro juridico nesta comar, Salta no CNPJ no 
33.800.477/0001-87, e-maS gspel 4agmail,wn locaizade na (Jia Rua M-Rodt$gtis, 
227 Bairro Aeroporto Velho, Cep 89911098 em Rio Branco, Acre, vem através de em 
representante legal, Infra-assinado requeffir de V Sa., o reglstro/aveibaçao de ,4.f :A 

PdteraçSo de Estatuto, juntando para tanto os documentos exigidos por lei. 

NeMes ros. 
Pede derknenb. 

RbBranco - AC d'fl da!Dí 
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EDITAIS DE coNvocAçÃo 

A Presidente do Grupo Social Pala Vida convoca seus associados para 

Assembleia Geral Extraordinária, que será reaUzada no dia 28 de Abril de 
2024. As 17h00mln, em primeira convocação e às 17h30min em segunda 
convocação, na Rua Buriti, 343, Jardim de Alah (Centro de Ensino Meraki), 
Rio Branco —Acre. 

Pautei 

• 1°Alteraçàodo Estatuto 

Rio Branco- AC 27 de março de 2024. 

Jflnia 4 V€* *tha 
& Maria da Conceição Bezerra Silva 

Presidente 

Tel.: 68 4076-4077 1 E-mail: dep.afonso.femano'es(&atac.leq.br  
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1' ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL E FINS SOCIAIS. 

Migo. 1' - Õ GRUPO SOCIAL PELA VIDA, CNPJ 33.600477/0001.61, também 
designada peIasigla GSPELÃ\nPA, ft4nd3d2 est 16 de maso,de 2018. 6 uma 
assoclaçaô de direito privado, sem fins econômicos, com prazo de duração 
.Indeternilfládo e com foro e ~social. ocalikada na Rua M RodrIgue. 227, Salqo 
,Aaropofto Velho. Cep 69911098 em Rio Banco, Acre, e regendo-se por esse ~o
Social, pólo CodiQo CM srslelró e petSdeliberações de seus ôtgêos. 

Afllgo20  -O GRUPO SOCIAL PELA VIDA tem por n&ktade 
1-promover o desenVOMitierito da comun1dade 
li-proMoçao dovolurÔfladb 
II) - promoção da Ótica, da paz, da cidadania, dos direitos humanos1  da democracia e 
de ,outrosyalores universais; 
IV - proruø$o ao acesso ao entretenimento, lazer e cultura *s mais diversas 
comunidades da região;  
V- proMoção ao cuidado do meio ambiente, assistiaS em catátm1es smbleutsls e 
putrasr 

PaagraØ Único - O GRUPO SOCIAL PELA VIDA, não dIStItUI entre os seus 
assoc~ conselheiros, diretores, empregados ou doadora, aventi)als excedentes 
opevw4pnaIs brutos ou flquIdoe dividendos, bonificações, participações pupartaZ' 
do seu. patilmônlo, auferidos mediante o exercido de suas atMdadés, e os aplica 
lntçgrahtente na consecução do seu objetivO soda. 

Migo 30  - No desenvolvimento de suas atMdades, a entidade não fará qualquer 
dlscrflri'iaçAo de raça, cor, sexo OU religião. 

$llgo 4°- A entidade poderá te,r um regLmento Iptemo que aprovado pela Assinbleia 
GeraI, disciplinará o seu funcionamento, 

Pat*9rafo Onlcp - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Associação $derâ 
õrganlzarse em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se tlzerern 
necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS 

—1 
Considerações Gerais 

Artigo 5° - O GRUPO SOCIAl. PELA VIDA terá nt»nero ilimitado de aswclados, 
definidos pot soda pessoa capaz de direitos e deveres, sem distinção dequalquer 
natureza para ser membro associado efetivo, que serão admitidos, ajuizo da dfretorla, 
dentre pessoas Idõneas que solicitarem sua lnscdçao mediante pMenctihnento de 
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ficha de Inscrição onde conste a aceitação desta estatuto e aprovação da diretoria e 
a participação de uma reunião para aSentàçIo ao grupo, antes de ser inserido rio 
mamo. 

Migo 6°- Podem-se filiar-se à Associação as pessoas maiores a capazes para os 
atos civis, que residem na área de atuação da entidade, bem como aquelas que 
exercem atividades profissionais Junto A comunidade. 

§10  -A condição de associado è IntIaMWIVSL 

§26  - Ningutu será compelido a assoclarse ou a permanecer associado. 

Artigo 7°- Haverá as seguintes categorias de associados: 
- Fundadores - os que assinarem a ata de fundação da Associação; 

II - 8enemêr1to - aqueles aos quais a Assembleia Geral conferir esta d~ 
espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude doa relevantes serviços 
prestados A Associação. 
III - Honorários - aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços 
de notoriedade prestados á Associação, por proposta da diretoria a Assembleia 
Gem 
IV— Contribuintes - os que pagarem a mensalidade estabelecida - Diretoria. 

Artigo 8 - Os associados têm direitos Iguais e a qualidade de associado A 
IntranamIssIvel. não havendo qualquer possibilidade de transmissão por aflenação, 
doação ou herança, extinguindo-se os direitos com a morte do associado ou a 
liquidação da pessoa jurtdice da Associação. 

Migo 90 
- Os associados não respondem, nem mesmo subsidiarlamente, pelas 

obrigações e encargos da Associação. 

Seção II 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Artigo 10° - São direitos dos associados: 
- votar e ser votado para os cargos eletivos; 

li-propor a admissão de novos associados: 
III - teç acesso a todos os documentos da Associação; 
IV - recorrer das decisões da Diretoria. 

Parágrafo único - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função 
que me tenha sido lltnamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos 
na lei ou no Estatuto Social. 

Artigo 11 - São deveres dos associados: 
- cooperar para o desenvolvimento e e realização das atividades da Associação; 

ii- fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações decorrentes da Assembleia 
Geral eda Diretoria; 

Te!.: 68 4076-4077/ E-mail: dep.afonso.femanesãaLac./eq.r 
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III - comparecer A Assembleia Geral e às reuniões a que for convocada; 
IV - aceitar e exercer os cargos a comissões para que for eleito ou designado. 
V - zelar pelo bom nome da instituição. 
VI—zelar pela preservação do patrimônio da Instituição. 

Parágrafo único - O associado membro da Diretoria ou voluntarlo que faltar por três 
reuniões consecutivas ou seis alternadas no ano, sem justIficativa, será 
automaticamente,  destituldo do seu cargo e destituído do grupo. 

Seção IR 
Da Demissão e Exclusão dos Associados 

Artigo 12— A exclusão de associados se dará por deliberação da Diretotia nos 
_s casot 
- requerimento por escrito de assocladoç 

II - iaM de pagamento da contrtulção; 
III s4ierveniància de incapacidade eM; 
IV - falecimento; 
V - demissão. 

Artigo 13-A exclusão do associado só é admissivel havendo - causa. e assim 
reconheckla em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
termos previstos nesse Estatuto. 

Pa~ único. Entendo-se por justa causa, entre outros: 
- não cumprir com as obrigações que me forem sbibuldas 

II- praticar atos que comprometam moralmente a Associação, denegrinØo sua 
imagem e reputação; 
III - proceder com má administração de recursos; 
IV - httngfr as demais normas previstas neste Estatuto e na lei 

Migo 14 - Caberê recurso fundamentado á Assembleia Geral, no prazo de 15 
(quinze) diEs da comunicação da decisão ao associado excluído, por meio de 
reqõedmento escrito endereçado ao Presidente da Diretoria. 

Prâgrafo único - A exclusão considerar-se4 deilnftiva se o associado não recotrer 
no prazo previsto no caput. 

CAPITULO III 
DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÕRGAOS DEUBERATIVOS 

Seção 1 
Considerações Gerais 

Artigo 15-A Associação 6 constitulde pelos seguintes &gãot 
- Assembleia Geral; 

(Ffl73 
.4 
o* Ssn 

1 
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II - Diretoria; 
iii -Conselho Fiscal. 

Seção II 
Da Assembleia Geral 

Artigo 16— A Associação é constitulda, organizada e posta a funcionar por deliberação 
da AssembleIa Geral, Õrgão supremo da associação. 

§10  - A AssembleIa Geral constituir-se-á dos associados em pleno gozo da seus 
direitos estatUtárIOs. 

- A Assõmbiela Gerei pode ser ordh*la ou eztjaordlnárla. 

Migo 17-Compete áAssernblela Geral: 
- destituir os adrnhflstradores; 

II - alteçar o Estatuto Social; 

Parâgrafo Único - Para as deliberações a que se referem os Incisos e II é exigida a 
deliberação da assembleia especialmente convocada para esse ftn de acordo com 
o estatuto, 

III - eleger e dar posse aos membros da Diretoria e do Conselho FISCat 
IV - destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
V - eleger os substitutos da Diretoria e dó Conselho Fiscal em caso de vacáncla 
deiIniUva; 
VI- examinar e aprovar as contas anuais; 
vil - decidir sobre os recursos Interpostos pelos s"o&'dos; 
VIII— decidir sobre e conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrlrrxnlals; 
IX - decidk-  sobre a dissolução da Associação; 
X - ajxovar o regimento Interno; 
Xl - decidir sobre outros assuntos de interesse da Assoclação 

Artigo 18- A Assembleia Geral reunlr-ae-ã ordinariamente uma vez por ano part 
1—apreciar o relatório anual da Diretoria: 
Ii - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Pararafo único - O GRUPO SOCIAL PELA \MA se reunirá bimestralmente,  para 
definir es agendas de ações mensais. 

Migo 19—A Assembleia Geral Extraordinária será convocada a qualquer tempo para 
a solução de probietnas emergentes abu urgentes, para sUstar o Estatuto Social, 
destituir membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e decidir sobre recurso contra 
exclusão de associado. 



PsSr* único - Se nso houver a(zmero suficiente de associado para a ~ 43 
szewb*la, o Inicio dos trabail'ios ocorretá'tllnla minutos após o horário uni 

convocàçao, com o número de associados presentes. 

8 til 
Da Diretoria 

Artigo 22 - A Diretoria se2 constituída,  por um Presidente, um 
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tescurelrot 
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NUga ZO * A Asseniblda Geral reaøzay-sa4, quando convocada: 
- pelo presidente da Diretoria; 

!l—pela Diretoria; 
111,—  pelo Conselho Fiscal: 
IV-# por requerimento de 115 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Aztlgo21-A convpcaØoda ~biela Gera! será feita por melo de editei afixado fla 
~'da ~ao, por circulares ou outros meloa convenientes, com, antecedência 
ninfas 15 de dias. 

§1°—O mandato da Diretoria será de  (quatro) anos, podendo se reeleget 

0L Os membros da Diretoria penuaneoeráo no eercicio de seus targosaté a posse 
dos novos membros. 

Artlgo23 - Compete a Diretoria*  
- cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, 

II - d&bórar sobre a admissão  exdtMo de membros; 
III analisar e aprovar os balancetes contábeis mensais apresentadas pela 
Tesotraria; 
IV - elaborar e executar programa anual de atividade; 
V— ebotar e apresentar, à Assembleia Geral, o rslátôdo anuat 
VI —etabelecer o valor da mensalidade para os associados càntrlbultes 
Vil—entrosar-se com Institulçees públicas e privadas para mútua cotaboraçaoem 
atMdadesIe Interesse comum; 
VIII- prestar contas da admMlstraçào, anualmente: 
IX— convocar a Atsemblela Geral, 

Artlgq 24- A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês, para tratar de 
assuMos diversos da Assocjaçao e aprovar os balancetes contábel, (flen sais, e, 
extraordkâriamente, mediante convocaçâo do Presidente, cujas decisõêa serão 
tomadas por maioria de votos. 

Artigo 25 Compete ao Presidente: 
- raptesentar é Asso~ ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente: 

II - cumprir e fazer cumprir esta Estatuto e o Regimento Interno; 
III —cr$nvocarepresIdbaAsmbIeIa Geral; 
IV— convocar epresldh' as reuniões da Diretoria; 

TeL 68 4076-4077/ E-mail; deva fonso.femandesaLac,/eq, br 
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V - assinar, todos os cJwques. ordens de pagamenio e titulas que representem 
obrigações financeiras da Msoclaçao. 
VI - O Presidente representa a entidade neste juizo ou fora dele. 

Artigo 28- Compete ao Vice Presidente: 
- substituir o Presidente em suas eventuais ausências e knpedhnentos; 

II - assisnlra funçSo de Presidente, em caso de vacêncla, até o ttmlnodo 

III - atender e desempenhar funções especiais que 2e forem atribuidas pelo 
Presidente. 

Migo 27- Compete ao Primeiro Secretário. 
- dirigir e osgahlzar os serviços de Secaria ede dm1n1s1mç8o de pessoal; 

O - secretariar e lavrar as atas de reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 
Ifi -bWorar os editais eu pautas das reuniões da Diretoria e daAssembleia gera 
IV - organizar e manter os arquivos de documentos da Associação. 

Migo 28—Compete ao Segundo Secretario 
- substiluir o Primeiro Secretário em suas ausências e Impedimentos, 

II- assumir a função de Primeira Secretário em caso de va~ até o término do 
nindS; 
III- auxiliar o Primeiro Secretário no exercido de suas funçõea 

Aitlgp29 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
- orientar, analisar e fiscalizar a contabifidade da Assoclaç*0 

II - sttecadr e conttlllnr as contribuições dos associada rendas, auxilios e 
dOnativos, mantendo em dia e escrituraçào; 
III - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
IV - apresentar relatório financeiro para ser sutmaido a Assembleia Gerat 
V - analisar, juntnnte com o Presidente, os documentos necessários para 
pagamentos e remessas de valores; 
VI - apresentar relatório de receita e despesas sempre que forem solicitados; 
VII - wnsetvar, sob sua guarda e responsabilidade, os doasnentos relattv'os a 
tesowarI 
VIII— apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

Migo 30—Compete ao Segundo Tesoureiro: 
- substituir o M4;miru Tesoureiro em suas faltas ou Impedimentos; 

II— assumir o mandato do Primeiro TesOUreira, em caso de vacáncia, até o sa 
t*rmkm; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro, 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 31-0 Conselho Fiscal será constituldo por 3 (três) membros e seus respectivos 
suplentes eleitos - Assembleia Geral. 1 h j 40 

- 

.1\ 

1 
1 
1 

1 
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§ 10 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente cern o mandato da 0fretor1a 
§ 20  - Em Sso de vacância, o mandato será asstmildo pelo respectivo suplente, até 
seu término; 
§ 30- Os Conselheiros titulares e suplentes permanecerão no exercício de seus cargos 
até a posse do novo Conselho Fiscal. 

Migo 32- Compete ao Conselho FiscaL 
- fiscalizar a gestão financeira e admlnlstrattva da Associação, examinando toda a 

doaanentaçáo contábli; 
li-examinar o balaqoeta apresentado pelo Tesoureiro, opinando sua opinfbb 
til- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
IV - oplhar sobre a aquisição e alienação de bens. 
Parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-A ordinariamente a cada 2 (dois) 
meses e. extaordlnarlarnante, sempre que necessário. 

Seção V 
Considerações Firas 

Migo 3$ - No exercício da gestão, deverão ser observadas as regrase os priociplos 
da legetação CM acerca das abtulções e responsabilidades dos seus 
adniMlsfradcrn, considerando aprovadas as cordas em Assembleia Geral Ordinária, 
na fomis estabelaa neste Estatuto. 

Migo 34- A Associação manterá e escrituração de suas receita despesas, em livros 
revestldbs de todas as formas legais que assegurem sua exatidão e do acordo com 
as exigências legais. 

Migo 35-As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados. 
serão Inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação bonificação ou vantagem. 

Artigo se—À Associação não distribuirá lucros, resultados, dividendos. bonlflcaes. 
padicipações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma de pretexto. 

CAPITULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Mlgo31 - A eleição para membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dare-t por 
votação direta e secreta. 

§1° - As eleições serão reaN'n4s por escMlnlo secreto, porém, no caso da 
candlddura única, celas poderão ser realizadas por aclamação 
§2° - Havendo empate nas eleições, haverá um segundo escrutínio entre os dois 
mais vdados. 

Migo 38- Çonsiderar-sá eleita a chapa que obtiver maioria simples (50% mais 1 
(um)) dos votantes presentes A eleição. kr iR0 cnTZ'i4. 

'fi 05313 
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CAPITULO V 
DO PATRIMÓNIO E FONTES DE RECURSOS 

Aflige 39 - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e de 
outras atividades, sendo a essas renda recursos e eventual resultado operaclonal 
serão aplicados Integralmente na manutençk e desenvolvimento dos Objetivos 
Instltuclonals no território nacional. 

Mlgq 40-  As fontes de recursos para o desenvolvimento e manutenção da 
Msoclaão, provém de: 
1- receas decorrentes de seu patrimônio, mobiliário e imobiliário que venha a 
possuir; 
II- de doações de qualquer natureza; 
lii- de aúxlllos e subvenções que venha a receber do Poder Público: 
IV- auxilloS e contribuições de seus associados e benfeitores ou qualquer outra 
forma legal de receita, cuja sarna constitui o patrlmMo sociaL 

Artigo 41—O Patrimônio da Associação tarA constituído de bens móveIs, imóveis, 
veictAos, semoventes, ações e apólices de divida pública. 

Migo 42 - No caso de dissolução da associação, os bens remanescentós serão 
•dos à outra b'stftuiçáo congênere municipaL estadual ou federei  por 
deli$*ríØo dos associados. 

CAPITULO VI 
DA REFORMA, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Migo 43-O atatuto Social entrará em vigor na data de seu registro emCedMo de 
RegistrO Civil das Pessoas Juridicas, 

Sitigo 44—O presente estatuto poderá ser reformada, em qualquer tempo. por decisão 
de 2(3 (dóis terços) dos presentes  à AsseMbleia Geral especIalmente convocada para 
esseflm, não podendo ela deliberar, em prinira çonvocação, sem a rnalo,rfa absoluta 
doí asáoçlados, ou com menos4e 113 (imi terço) nas convocações seguintes. 

Artigo 45- A Associação poderá ser dissolvida ou extinta pela vontade expressa de 
41* (quatro quintos) dos associados presentes em Assembleia Gera! especialmente 
convocada para esse fim, caso não concretize seus otfetivos sociais ou se estes se 
tomarem Inexaqulveis à juizo da maioria dos associados. 

Arjigo 46- Dia oMda a associação, o remanescente do seu patrirnôio liquido, será 
destinado á entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, 
por deliberação dos "°"-dos, * lnstlbÁlçao municipal, estadual ou lbderal de flrffi 
Idênflcqs ou semelhantes. 

Parágrafo único - Não existindo no Município. no Estado, no Distrito Federal ou no 
Território, em que a associação ttver sede, Instituição nas Co1d1!tMflt1flrte 

1fl0Yç 3  

Tel.: 684076-4077/ E-maft dep.afonso.fernandes(eLacleq.br  
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DEPUTADO AFONSO FERNANDES - SOLIDARIEDADE 

artIgos  o que remanescer do seu patrimônio se devolverá A Fazenda do Estado, do 
DLstrlb Federal ou da União. 

CAPITUWVU 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Migo 41— Os casos omissos serRo resolvIdos - Diretoria e referen4ado3 pela 
Assembleia Geral, 

Artigo 48 - Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre, para e 
discussão e solução de qualquer ação fundada neste Estatuto Social. 

Artigo 49- I'ara fins contábeis, fiscais e de controle da Associação, o exercido social 
se encena no dia 31 (trinta e uni) de cada ano civil 

Migo 50-O presente Estatuto Social foi aprovado pela Assembleia Geral realizada 
no dia 28 de abril de 2024 devendo entrar em vigor nesta data. 

Eanco,AC28de abril de2 4. 

Marta da Conceição Silva 

 

p'Ifl .  1 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 

DEPUTADO AFONSO FERNANDES - SOLIDARIEDADE 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORÓINÁRIA DO GRUPO SOCIAL PELA 
VIDA PARA A 1' ALTERAÇÃO DO ES 
REALIZADA EM 230! ABRIL DE2024. 

Il4 
lia SOva 

O 

As 171i30m1n do dia 28 de abril de 2024, foi oficialmente aberta e ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO Grupo Social Pela Vtqa, em segunda convoc.çao, na Rua Buriti, 
343, Jardim de Alah, CNPJ no 33.600.477!DDOI-61, A Presidente Maria da Ccncelçâo 
Bezerra Silva, deu Inicio aos trabalhos e convidou a mim Alex Junlor Bezerra Silva para 
secretariar os trabalhos. Conforme rege o estatuto, foram obedecidos os quóruns de 
instalaçao e deteração previstos para inicio da Assembleia. Ressaltamos um equivoco 
na lista de presença, onde a mesma deveria constar P Alteração de Estatuto. Ao dar 
buS aos trabaVme a Presidente, fez a latira do Edital, apresentando á discussão da 
pauta. A seguir a Presidente da mesa falou sobre e necessidade de reforma do Estatuto 
para adequação a nova legislação, sendo alterado os seguintas artigos, no artigo 20 foi 
adl4onado o Item V. aumentando assim mais uma tinsibiade do grupo social, no artigo 54  
foi Incluso que o novo associado deverá participar de uma reunião antas de ser Inserido 
no grupo. S artigo 180 parágrafo único foi alterado, mudando as reuniões mensais para 
bimestrais, outra alteração ocorreu no artigo 22 §14  - O mandato da Diretoria será de 4 
(quatro) anos e nio ¶ (um) corno antes, no artigo 25 a presidente passa a ass1nr todos os 
C1~, ordens de pagamento e titulo, que representem obrigações financeiras da 
Associação sem necessidade de assinatura conjunta com a tesbuielra. alterando também o 
artigo 29, onde a tesoureira deixa da assinar e passa a analisar jániamente com o Presidente 
os dccumevtos necessários para pagamentos e remessas de valores, sendo lido, debatido e 
aprovado por todos. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente agradeceu e deu por 
enceitada a Assembleia, e Eu. AJez Junior Bezerra Silva secretariando os trabaW,os lavrei 

te ata, assinando-a, e em seguida colhi as assinaturas do(a) Presidente da mesa. 

Rio Branco, 28 de abril de 2024. 

cuJr. Á '€iw 'sL jr j tS 
Maria da Concslçso'M Silva Alez Junior Bern Silva 

da Aseanblola 

3 
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Lista de Presença da Assembleia Geral Extraordinária de Alteração d<° 
Estatuto do GRUPO SOCIAL PELA VIDA realizada no dia 28 de Abril de --

2024 as 17h00min. em primeira convocação no Centro de Ensino Meraid, rua 

Bunli, 343 Jardim de Alah, Rio Branco - Acre e às 17h3Omln, em segunda 

convocação. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
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GRUPO SOCIAL PELA VIDA - GSPELAVIDA 
DECLARAÇÃO 

Eu, Jade de Oliveira Mala, Brasileira, Solteira, Advogada, Voluntária do 
GsPelaVlda, portadora do RO 1218824-7 SSPAC e do CPF 022.405.732-44, 
residente e domicilia em Rua Francisco Ferreira, 183. Baixa da Colina, Rio 
Branco estado do Acre. - Vice-presidente deste Grupo - GRUPO SOCIAL 
PELA VIDA, venho através desta DECLARAR sob penas da lei, que não sou 
renumerado por qualquer forma que seja e que não distribuo nenhum tipo de 
lucros, bonificação ou vantagens com qualquer dos membros dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou Nesses Termos, pede-se 
aceitação. 

- 
Otjw 

Jade de Oliveira Maia 
Vice-Presidente - Grupo Social Pela Vida 

GABINETE DO DEPUTADO AFONSO DERNANDES 
Rua Arlindo Porto Leal, n° 241 - Centro - ALEAC 30  PISO, CEP: 69.908-040 - Rio Branco/AC 

Tel.: 68 4076-40771 E-mail: dep.afonso.femandestaaLec./eq.br  
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DEPUTADO AFONSO FERNANDES -SOLIDARIEDADE 

GRUPO SOCIAL PELA VIDA - GSPELAV1DA 

DECLARAÇÃO 

Eu. ketellyn Carolina da Silva Brandão Moura. Brasileira, Solteira, Professora, 
Voluntária do GsPelaVlda, portadora do RG 1171416-6 SSPAC e do CPF 
020.169.952-46. residente e domicilia em Tv Fel».  90. Eldorado 2, Rio Branco 
estado do Acre. -. 18  tesoureira deste Grupo - GRUPO SOCIAL PELA VIDA, 
venho através desta DECLARAR sob penas da lei, que não sou renumerado por 
qualquer forma que seja e que não distribuo nenhum tipo de lucros, bonificação 
ou vantagens com qualquer dos membros dhigentes, mantenedores ou 
associados, sob nenhuma forma ou Nesses Termos, pede-se aceitação. 

J.— 

Ketailyn Carnlfrme da Silva.Brandao Moura 

19  tesoureira - Grupo Social Pela Vida 

Rio Branco Acre 19 de Junho de 2024 

Tel.; 68 4076-4077/ E-mail; dep.afonso.fernandesaLac.leq.br  
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GRUPO SOCIAL PELA VIDA - GSPELAVIDA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Evangela Ribeiro Barbosa Marques, Brasileira, casada, Professora, 
Voluntária do GsPolaVlda. portadora do RO 1265255-5 SSPAC e do CPF 
036.465.422-84, residente o domiciliada em Tv Gravatal, 63, Nova Estação, Rio 
Branco estado do Acre, 2' secretária deste Grupo - GRUPO SOCIAL PELA 
VIDA, venho através desta. DECLARAR, sob penas da fel, que não sou 
renumerada por qualquer forma que seja e que não distribuo nenhum tipo do 
lucros, bonificação ou vantagens com qualquer dos membros dirigentes, 
mantenedores; ou associados, sob nenhuma forma ou Nesses Termos, pede-se 
aceitação. 

Sa4s Lfraij,.a aScrg )rnna 
Evangela Ribeiro Barbosa Marques 

2' secretárIa - Grupo Social Pela Vida 

1 
1 
1 
1 

Rio Branco, Acre, 19 de junho de 2024 

Rua Arlindo Parto Leal, n° 241 - Centro - ALEAC —3° PISO, CEP: 69.908-040 - Rio Branco/AC 
Tal.: 68 4076-4077 1 E-mail: dea.efonso.femandes(daLac.Ieq.br 
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GRUPO SOCIAL PELA VIDA OSPELAV1DA 

DECLAMÇÀO 

Eu, Pamela Castro da Silva, Brasileira, Solteira, Professora, Voluntária do 
GsPelaVlda, portadora do RG 1136047.0 SSPAC e do CPF 013.025,44244, 
residente e domc4fla no Joafra, Rua Ciro, 192, Cep 69.914-120, Rio Branco 
estado do Acre. - 1' secretAria deste Grupo - GRUPO SOCIAL PELA VIDA, 
venho através desta DECLARAR sob penas cia lei, que não sou renumerado por 
qualquer forma que seja e que não distribuo nenhum tipo de lucros, bonificação 
ou Vantagens com qualquer dos membros dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob nenhuma forma ou Nesses Termos, pede-se aceitação. 

Ca 
Pamela Castro da Silva 

1' secretária - Grupo Social Pela Vida 

Rio Branco Acre 19 de Junho de 2024 
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GRUPO SOCIAL PELA VIDA - GSPELAVIDA 

DECLARAÇÃO 

Eu, MaS da Conceição Seteira Silva. Brasileira, $ofteira, Professora, Voluntária do 
GsPeiaVIda, portadora do RG 1221395-0 SSPAC e do CPF 026.910.86244, residente 
e domicílio noresidenciaiMadana. Conjunto Mariana, 514, Cep69.919-180. Rio Branco 
estado doAcm. - Presidente deste Grupo - GRUPO SOCIAL PELA VIDA venho através 
desta DECLARAR sob penas da lei, que não sou renumerado por qualquer forma que 
seja e que não cøstrlbuo nenhum tipo de lucros, bonlflcaØo ou vantagens com qualquer 
dos membros ditigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou Nesses 
Tema pede-se aceitação. 

jVk~ Á Q 
Maria da Conceiçao Bezerra Silve 

Presidente 
- Grupo Social Pela Vida 

Rio Branco Acre 19 de Junho de 2024 
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GRUPO SOCIAL PELA VIDA - GSPEIAVIDA 

DEClARAÇÃO 

Eu, Mista Yris Bezerrea Silva, Brasileira. Solteira Contadora, Voluntária 40 
GaPelaVida, Portadora do R$ 1219900-1 SSPAC e do CPF 041 554 132-25, 
residente e domicilia em Estrada Dias Martins. 514. Residencial Mariana. CEP 
69919180-00, Rio Branco estado doAcre - 2a tesoureira deste Grupo —GRUPO 

SOCIAL PELA J1DA venha alravs desta DECLARAR sob penas da lei. que flO 
sou renumerada por qualquer forma que seja e que não distribuo nenhum tIPO 
de lucros, boníficaçao ou vantagens com qualquer dos membros dirigentes 
MOntenedores Ou associados, sob nenhuma forma ou Nesses Termos, pede-Se 
aceliaçâo, 

1
khLa%4' n 'kwsai , LJ 

Mtsla '(ris Bez,errea Silva 

2' tesoureira -. Grupo Social Pela Vida 

Rio Branco Acre 19 de Junho de 2024 
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ACRE 

POUCA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTíFICA 

INsTm.ITO DE IDENTIFICAÇÃO RAJMUNDO HERMINIO DE MELO 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 22936/2024 

Em consonânc4a wn os dIsposItivos abaixo. foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se vufficou que NADA CONSTA tntra PAMELA CASTRO DA SILVA. nascido(a) em 0~1 9%. fflho(e) de 
FRANCISCO ANTONIO MARTINS DA SILVA e MARIA ANTÕNIA DE OLIVEIRA CASTRO. e doasmento de ldenWtcsçso 
de It2ero 1136341.0. 

IS de junho de 2024 

JUN!ORC, - DA SILVA 
DIRETOR 001145 O DE IDENTIFICAÇÃO 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIEN1tflCA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE M&O 

AVNflt'O DA ROCHA VINiA '294. saBote me sRMl. AcRE, BRASA. 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTgS CRIMINAIS 
No 23098r2024 

Em consonânda com os tposUtQos abaixo, foi consultado o banco de dados do Icttaa de Identfttaç3o deste Estado. 
o quaL se ver~ que NADA CONSTA contra EVAN GELA RIBEIRO BARSOSA MARQUES. nasddo(a) em 
18110/1997, fito(a) da EVAWO DOS SANTOS BARBOSA e ROSÃNG&A SOCORRO RIBEIRO BARBOSA, e 
docirifl de ldentiflcaçaode número 1285255.5. 

19 de junho de 2024 

JUNIORC - DA SILVA 
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ACRE 
POLICIA CML DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

OEPARTMNTO DA POLICIA TtCNICA CIENTtFICA 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 2308912024 

Em wisânda wn os dis~ abaixo. foi consuttaib o banco de dados do InztIhto de IdentIflcaçâo Cesta Estado. 
o qual se vertflaiu que NADA CONSTA anUa JADE DE OIJVEIRA MAIA, nascido(a) em 21/05/1999, Ilha(a) de 
JAI)ER MAIA SOBRINHO e MELISSA TOMÉ DE OLIVEIRA MAIA, e documento de IdentffIcaçso de número 1216824-1. 
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ACRE 
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o qual se veilticou que NADA CONSTA toita MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA SILVA. nascido(a) em 30/1 111995, 

ho(a) de JOSÉ cÉtio DE SOUZA SILVA e MARIA VAIJNA'DOS SANTOS BEZERRA. e doasnento de Identificaçeo 
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ACRE 
POUCA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÊCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFiCAÇÃO RAIMUNDO HERMU4IO DE MELO 

AV hkTa1Io QA ROO4WN& 7294. B050IE. FO snca Acir. AS. ea42J 

t.1 M) 7224.13101111)3244.1300. R*151215 Ec,et .Øaania.Ø9mdi 

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 2308112024 

Em consailncta cun os csposfl1vos abaixo. kl coasultado o banco de dados do Instituto de IdenUOcaç3o deste Estado. 
o qual se veitiecu que NADA CONSTA corta MISLA YS BREA SILVA, nasddo(a) em 1710w1998. filha) de 
.josÊ CÊUO DE SOUZA SILVA e MARIA VAUNA Dos SANTOS BEZERRA, e documento de Idencaçao de número 
1219900-1. 

IS de Junho de 2024 

JUNIORC DA SILVA 
DIRETOR DO RIS O DE IDENTWICAflO 

TAMt% A ire.a  aiIo -
- 0~ b11dds p.c k~ de k~ ds* de~ hØcs k~ de pesCondas Jw. 

C,a a o dstn. OS1O de de fl e Sigo tb 121DS& 
Pi.tgs e,» 20* C1* SJbs sala de 0.dsta deste aos'. b IcIe .,gpdd.d. t podei mssw 
øS Ss -- e t ama . rese. 
MI. de (472*054 Qsrp. ao saia. pe.., n las. cons ao csse b pa s as pa de .kaiça ao fle wsflo. .Sn * as pdlts de e fri.çs, MWW si' IS. 

Válida por 90(noventa) dias 

a ceelo deste - S.de Nstn,n. ,, o daoawln p53205 psa e ColtmeçM e. dee. 

 

Psa .,Ia use eaansnlo. IS. o ~ 

En*,doe.i, 19~I6:32 
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0 
ACRE 

POIJclA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TGCNICA CIENTIFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MEIO 

AV N&T(C DA ROØIA'SWIA. IS& DOSCLE. mo BRC a ERAS 6oQ4 
Tal: M)322&1=1 U) 32U-I . RSITS 255 • E.ce $SStanJa.s, 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 23100/2024 

Em ccnsaltda ccoi os dIspositivos abaixo, foi wisuftado o banco de dados do Instituto de IdenIIIIcaçao deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA costa KETELLYN CAROLR4E DA SILVA BRANDÃO MOURA nascido(a) em 
iiiiOiiag&, ftLo(s) de EDMILSON ARAOJO BRANDÃO e ZENAJDE MENEZES DA SILVA e doctxnento da 
IdenUficeçeo de rtnem 1171416-6. 

190. junho do 2024 

JUNIORC DA SILVA 
DUtETOR DO 1K • DE IDENTIFICAÇÃO 

RTANTt A FÇ"  O5*O da - 0 bMøda 0 uo de ldØe Mó • p ka. 
sa a mie dtklfll o n a «1 Casgo a P.oc.no Pr5 e sIso aU a is 731014 

0~~  a di C6fl de P,aa p.,e Ia de e— ta. _S' • ag3i 5 Mó potes na 
qis.. saço.. mMeswa a Il.1a* a *n a o. Ifl*Itt 
Ait 202 da Lal l2loat ..çsWa • p. Mó de I w be. p l pO mi p  a. d * qsSu tct.õa sekeb. á ...4.Ae, *#.o snoià po pala pà& da 4dl fltçlo p.r mi ., ala IS. 

Válida por 90(noventa) dia 

Ela ctfl deveras .çre.. pae o aisalo peacal pera e aIo a 
O. dado, de as da S da tt4 5waSo a - pe bd0. dtkt 

Pn astw San doasnrento. S O OCos. 
Et am 19i66tfl4 2020 
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CNPJ N°  33.600.47710001-67 

PELA 
VIDA! 

CCSPELAVIDA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
DEPUTADO AFONSO FERNANDES - SOLIDARIEDADE 

/ 

- NOSSOS NÚMEROS 
NOS ÚLTIMOS ANOS 

2020 2021 2022 2023 
367 famílias 1.477 famílias 1.562 famílias Mais de 12 mil 

famílias 
(por conta da 

alagação) 

GABINETE DO DEPUTADO AFONSO DERNANDES 
Rua Arlindo Porto Leal, n° 241 - Centro - ALEAC - 30  PISO, CEP: 69.908-040 - Rio Branco/AC 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
DEPUTADO AFONSO FERNANDES - SOLIDARIEDADE 

Pela Vida é um grupo formado por amigos que 
resolveram Juntar forças para propagar o amor. 
a solidariedade e a empatia. 

Desmistificando apenas datas especiais, o 
Grupo Social Pela Vida tem intuito de levar 
ajuda a todos que necessitam. Afinal, precisam-
se todos os meses, todos os dias. 

Desde 16 de março de 2018. 

NOSSA MISSÃO 
-Promover o desenvolvimento das comunidades: 

-Promoção do voluntariado: 

'Promoção da õtica. da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e dos valores universais: 

'Promoção ao acesso ao entretenimento, lazer o cultura às mais diversas comunidades da região. 

GABINETE DO DEPUTADO AFONSO DERNANDES 
Rua Arlindo Porto Leal, no 241 - Centro - ALEAC —3° PISO, CEP: 6908-040 - Rio Branco/AO 

Tel.: 68 4076-4077 / E-mail: de,zafonso.femandesfa)atac.!eqjjr 
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NOSSAS AÇÕES / 
(todas as imagens aqui presentes foram 

autorizadas a serem públicadas) 
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Rua Artindo Porto Leal, n° 241 -. Centro - ALEAC 39  PISO, CEP: 69.908-040 - Rio Branco/AC 

Tel.: 68 4076-4077 1 E-mail: dep.afonso.fernandes(aatac.!eq.br 



2018 \\ 
Tudo começou para ajudar a Marina. 
Eia tinha leucemia e o SUS não cobria o exame para finalizar o tratamento. 
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2018 
Ainda no mesmo ano, realizamos a Feita do Livro pata arrecadar alimentos o 
produtos do limpeza. Ao final. alcançamos mala do 2 toneladas de alimentes aio 
perecíveis  300 produtos • limpeza, ajudando mais de 70 tamfliet 

2018 
Em abril. o grupo se reuniu para fazer Em junho. realizamos entrega de mingau e 
doações de sangue e Incentivar outras caldo de feijão para pessoas em situação 
pessoas, de rua 

O GRUPO PELA 

VIDA APOIA A 
CAUSA! 

DOE SANGUE! 

o 
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2018 
Em Julho, realizamos nossa 1 Ação de Volta às Aulas, alcançando as crianças 
do bairro Taquarl. 

2019 
Em abril, realizamos a Aflo de Páscoa, beneficiamos mais de 1.000 crianças com caixas 
de chocolate nos bairros: Taquari Caladinho, Papoco, Faveiinha. Preventório e Calafate. 

Em março. realizamos um café 
da manha na UNACON em 
comemoração ao Dia das 
Mulheres. 

Em junho, distribuimos agasalhos e 
cobertores às pessoas em situação de 
rua. 

2019 



2019 
Em junho. foi o momento de 
levar nossos voluntários ao 
Educandário Santa 
Marçatida para um cine 
pipoca com as Crianças. 

Em agosto. realizamos a 20 Edição da 
Feira do Livro e Bazar. 

2019 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
DEPUTADO AFONSO FERNANDES - SOLIDARIEDADE 

2019 

     

     

     

     

Em maio. realizamos a Açio de Dia das paes na Casa do Apoio Amigos do 
Peito . com coffoe break. brincadeiras e maquiadoras para as mames. 

         

Em agosto. nossa 1 Açio de Dia do. Pais 
no Lar de. Vicentinos. 

Em setembro, realizamos uma palestra na 
~NORTE orn ajusto ao Setembro 
Amarelo. 
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2023 
Em março. a alagaçio tomou conte da cidade momento em que iniciamos um dos nossos trabalhos 

mais diriceis Foram 21 dias servindo cara da manhã. almoço a Jantar, além de prestar apoio para 
dezenas de outros grupos. Nosso QC  foi montado., de lá saiam kits de limpeia e higiene, ração. 

agasalhos roupa, colchões, leites e fraldas pera a, crianças, água mineral. Iam de roupa. 
Alcançamos mais dolo mil famllias nesse par'fodo. 

2023 
Em abril realizamos nossa Açio de Páscoa, onde além dos chocolates foram doados 
kits do higiene para uma comunidade que ainda estava em vazante da alagaço. 
Ainda no mesmo mês, nos unimos ao Descordantes em 5110w promovido na Concha 
Acústica para arrecadar alimentos, roupas e produtos de limpeza. 

ame— 

Abril 
Encontro de Lideranças em 

SP - Gerando Falcões 

Março 
$ ano, á. Grupo - Doação de 

Sangue. HEMOACQE 



Finalizamos o ano com uma Ação de Natal no Eldorado, com entrega de brinquedos. 
cestas bãsicas, frangos panatone para as (emIlia,, e ainda um banho com os bombeiro9 
para as Crianças. 

2023 
Em aposto realizamos nosso Dia dos Pais no Lar dos v!cont,nos 
- com lanches, brincadeiras e cabelereiro, para cortai o cabelo 
dos pais. 

Também em 2025, em Outubro, realizamos nossa Ação de Dia 
das Crianças. levando 50 crianças do Cidade do Povo para o 
cinema com um almoço após, em parceria com o Ciraffa,, e 
alguns doces no fIm, em parceria com a Fini. 

2023 

Maio 
Ação da Dia das Mães 

Casa de Apoio Amigos do Peito 

Junho 
participamos de mais um 
Arraial do Recanto para 

arrecado, fundos 

'i' 

2023 
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2024 
Ainda em março. a Atlética Tenebrosa somou conosco o conseguimos alcançar mais um 

p comunidade na Páscoa: Saoiãncfta. Entregamos ovos de páscoa para 60 crianças. 
juntamente com liRa de higiene. 

2024 
Em abril, enitegemos 100 cesta básica. . kit. 8e limpeza em tarauacàlAC e $0 em Rio 2rancofAC 

através da Ação Cidadania em parceria com o piojeto olhar Diferente. 

Maio 
Aflo de Dia das Mies 

Case de Apoio Amigos do Peito - em 
campanha 

t?i R 
e 
r 
OM 

2024 
Maio 

Seperaçho de roupas para enviar 
para o Rio Grande de Sul 

a 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

$'JILERO w tCcRlÇAo 

33.600A77I0001-67 
MATRIZ 

NOSSE ElIPfltlM. 

GRUPO SOCIAL PELA VOA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ASERIURA 

24/04/2019 

TIRLO Do ESTAaELECaWITO DE nHTAS) 

GRUPO SOCIAL PELA VIDA 

C1G06 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECoNMICAPRøCflJ. 
94.30440 - Asivldadas da anoc1ç6.o da dai... da dlr.ltos aod.Is 

COCIGO E DEBCÇsIO  OM ATiVIDADES ECOIIOISCAS StCUIC* 

94.93-6-00 - Aflvldadn de organizações associatIvas ligadas á cultura, A ano 

CÓDIGO E DESCItÇ.AO DA NAIW2ZA.KJAID4CA 
301.9 - Assoclaçia Privada 

  

PTE 
DEMAIS 

L0GR.ADotaO NOMEnO Co.aEIe1T0 
R ARI RODRIGUES 221 

 

 

CEP SAIWtOjDISl RITO MUNIÇIPIO 
69.911-OU AEROPORTO VELHO RIO BRANCO AC 

EIWEÇO auTRONICO 
MELAISMOTTAOGMAILCOM 

ENTE FEØERATIVO RESPONSAVEL tEMI 
-e - 

1!!)_9923-7024 

 

 

SITUAÇÃO ceaaXfluil. 

ATIVA 

MOTIlsO DE SITUAÇÃO CADASIRAI. 

   

DATA DASITUAÇAO CADASTRAS 

24/0412019 

E tACÃO flflQAI. DATA DASImAOAo ESflCtAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/06/2024 ás 22:57:27 (data e hora de Brasfila). Página: 1/1 
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